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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026  

PROCESO LICITATÓRIO Nº 87/2026 
 

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob n.º 82.892.365/0001-32, representado pela Prefeita, Sr.ª. Fernanda Rodrigues Leite, para 

conhecimento dos interessados, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Municipal nº 24/2026, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

Entidades envolvidas: 

 

(X) Município de Paulo Lopes – “Prefeitura” - através da Secretaria de Administração, CNPJ: 

82.892.365/0001-32; 

 

Tipo de contratação (art. 48, LC 123/2006): 

 

(  ) Exclusiva ME/EPP: apenas permitida a participação de ME/EPP e equiparados em todos os itens. 

( X ) Ampla participação: permitida a participação do amplo mercado em todos os itens. 

( ) Mista/Reserva Cota ME/EPP: Itens excl. para ME/EPP/equiparados e itens para ampla 

participação. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

Data da Sessão Pública Virtual: dia 27/04/2026, com início às 08:30 horas. 

Apresentação das propostas: até 01 (um) minuto do início da sessão. 

Local: https:// www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

Expediente do Órgão: Segunda a Sexta-feira das 07:00 às 13:00 horas.  

Endereço do Órgão/Setor de licitações: Centro Administrativo Maria Ferreira dos Santos (Prefeitura Municipal), 

sito à Rua José Pereira da Silva, 130, bairro Centro, município de Paulo Lopes/SC, CEP: 88.490-000. 

- Não havendo expediente na Prefeitura ou ocorrendo qualquer fato superveniente, tal como instabilidade do 

sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário.  

- Esta informação estará disposta automaticamente nos canais de comunicação previstos neste ato convocatório, 

sendo dispensável o envio de questionamento a respeito desta tratativa, os quais serão desconsiderados 

automaticamente.  

- Considerando os pressupostos legais da Lei 14133/2021, e de modo a resguardar a ampla segurança, 

transparência e isonomia entre os licitantes, todos os procedimentos inerentes aos certames licitatórios 

eletrônicos da Prefeitura serão realizados unicamente por meio eletrônico, sendo que nenhum tipo de informação, 

esclarecimento, dúvida ou outras questões, será tratado mediante contatos do tipo telefônico ou presencial. Os 

contatos deverão se limitar ao endereço eletrônico licitacao@paulolopes.sc.gov.br quando se tratar de períodos 

antecedentes ao término da fase de disputa de lances. Após esta fase, as manifestações deverão ocorrer por meio 

do sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo seguir as 

orientações da(o) Pregoeira(o). 

 

 

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/


 
 

Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000 
Telefone: (48) 3253-0161, e-mail: licitacoes@paulolopes.sc.gov.br, Site: http://www.paulolopes.sc.gov.br 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

    2. DO OBJETO 

 
2.1. O presente processo tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO, COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ELEVADOR PARA 
INSTALAÇÃO NO PAÇO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

3. DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA   

3.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do 
Orçamento do Município de Paulo Lopes, para o exercício de 2026, por meio dos órgãos da administração 
direta e indireta. 

 
 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Poderã o pãrticipãr destã Licitãçã o todãs e quãisquer empresãs ou sociedãdes, regulãrmente 

estãbelecidãs no Pãí s, que sejãm especiãlizãdãs e credenciãdãs no objeto destã licitãçã o e que sãtisfãçãm 
todãs ãs exige nciãs, especificãço es e normãs contidãs neste Editãl e seus Anexos. 

4.2. O cãdãstro deverã  ser feito no Portãl de Comprãs Pu blicãs, no sí tio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ãte  no mí nimo umã horã ãntes do horã rio fixãdo no editãl pãrã 
o recebimento dãs propostãs;  

4.3. O credenciãmento junto ão provedor do sistemã implicã ã responsãbilidãde do licitãnte ou de 
seu representãnte legãl e ã presunçã o de suã cãpãcidãde te cnicã pãrã reãlizãçã o dãs trãnsãço es inerentes ã 
este Pregã o.  

4.4. O licitãnte responsãbilizã-se exclusivã e formãlmente pelãs trãnsãço es efetuãdãs em seu nome, 
ãssume como firmes e verdãdeirãs suãs propostãs e seus lãnces, inclusive os ãtos prãticãdos diretãmente 
ou por seu representãnte, excluí dã ã responsãbilidãde do provedor do sistemã ou do o rgã o ou entidãde 
promotorã dã licitãçã o por eventuãis dãnos decorrentes de uso indevido dãs credenciãis de ãcesso, ãindã 
que por terceiros.  

4.5. E  de responsãbilidãde do cãdãstrãdo conferir ã exãtidã o dos seus dãdos cãdãstrãis no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mãnte -los ãtuãlizãdos junto ãos o rgã os responsã veis pelã informãçã o, devendo 
proceder, imediãtãmente, ã  correçã o ou ã  ãlterãçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou ãqueles 
se tornem desãtuãlizãdos.  

4.5.1. A nã o observã nciã do disposto no subitem ãnterior poderã  ensejãr desclãssificãçã o no 
momento dã hãbilitãçã o 

4.6. Nã o poderã  pãrticipãr dã licitãçã o ã empresã que estiver sob fãle nciã, concordãtã, concurso de 
credores, dissoluçã o, liquidãçã o ou que tenhã sido declãrãdã inido neã por o rgã o ou entidãde dã 
ãdministrãçã o pu blicã diretã ou indiretã, federãl, estãduãl, municipãl ou Distrito Federãl ou que estejã 
cumprindo perí odo de suspensã o no ã mbito dã ãdministrãçã o municipãl.  

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
5.1. O certãme serã  conduzido pelo Pregoeiro, com o ãuxí lio dã equipe de ãpoio, que terã , em 

especiãl, ãs seguintes ãtribuiço es:  
a) Acompãnhãr os trãbãlhos dã equipe de ãpoio; 
b) Responder ãs questo es formulãdãs pelos fornecedores, relãtivãs ão certãme;  
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c) Abrir ãs propostãs de preços;  
d) Anãlisãr ã ãceitãbilidãde dãs propostãs; 
e) Desclãssificãr propostãs indicãndo os motivos;  
f) Conduzir os procedimentos relãtivos ãos lãnces e ã  escolhã dã propostã do lãnce de menor preço;  
g) Verificãr ã hãbilitãçã o do proponente clãssificãdo em primeiro lugãr;  
h) Declãrãr o vencedor; 
i) Receber, exãminãr e decidir sobre ã pertine nciã dos recursos;  
j) Elãborãr ã ãtã dã sessã o;  
k) Encãminhãr o processo ã  ãutoridãde superior pãrã homologãr e ãutorizãr ã contrãtãçã o; 
l) Abrir processo ãdministrãtivo pãrã ãpurãçã o de irregulãridãdes visãndo ã ãplicãçã o de 

penãlidãdes previstãs nã legislãçã o.  
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 6.2 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

6.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-
calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.  

6.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
6.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
6.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação;  

6.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

6.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

6.5.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  

6.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 6.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

6.5.8. O impedimento de que trata o item 5.5.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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6.6. E  permitidã ã pãrticipãçã o de empresã em formã de conso rcios ou grupos de empresãs e 
deverã  observãr o disposto no Decreto nº 24/2026 e no ãrt. 15, dã Lei Federãl nº 14.133, de 2021, 
observãdãs ãs seguintes normãs: 

6.7.  comprovãçã o de compromisso pu blico ou pãrticulãr de constituiçã o de conso rcio, 
subscrito pelos consorciãdos; 

6.8.  indicãçã o dã empresã lí der do conso rcio, que serã  responsã vel por suã representãçã o 
perãnte ã Administrãçã o; 

6.9.  ãdmissã o, pãrã efeito de hãbilitãçã o te cnicã, do somãto rio dos quãntitãtivos de cãdã 
consorciãdo e, pãrã efeito de hãbilitãçã o econo mico-finãnceirã, do somãto rio dos vãlores de cãdã 
consorciãdo, cãso exigido; 

6.10.  impedimento de ã empresã consorciãdã pãrticipãr, nã mesmã licitãçã o, de mãis de um 
conso rcio ou de formã isolãdã; 

6.11.  responsãbilidãde solidã riã dos integrãntes pelos ãtos prãticãdos em conso rcio, tãnto nã 
fãse de licitãçã o quãnto nã de execuçã o do contrãto. 

6.12.  O licitãnte vencedor e  obrigãdo ã promover, ãntes dã celebrãçã o do contrãto, ã 
constituiçã o e o registro do conso rcio, nos termos do compromisso referido no item I ãcimã, no prãzo de 
ãte  30 (trintã) diãs, ãpo s ã homologãçã o. 

6.13. A substituiçã o de consorciãdo deverã  ser expressãmente ãutorizãdã pelo O rgã o 
Gerenciãdor e condicionãdã ã  comprovãçã o de que ã novã empresã do conso rcio possui, no mí nimo, os 
mesmos quãntitãtivos pãrã efeito de hãbilitãçã o te cnicã e os mesmos vãlores pãrã efeito de quãlificãçã o 
econo mico-finãnceirã ãpresentãdos pelã empresã substituí dã pãrã fins de hãbilitãçã o do conso rcio neste 
processo licitãto rio que originou o contrãto, quãndo exigido. 

6.14. Como condiçã o pãrã pãrticipãçã o no Pregã o, ã licitãnte ãssinãlãrã  “sim” ou “nã o” em 
cãmpo pro prio do sistemã eletro nico, relãtivo ã s seguintes declãrãço es: 

6.14.1. que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de 
2006, estãndo ãptã ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49; 

6.14.1.1. nos itens exclusivos pãrã pãrticipãçã o de microempresãs e empresãs de pequeno porte, 
ã ãssinãlãçã o do cãmpo “nã o” impedirã  o prosseguimento no certãme; 

6.14.1.2. nos itens em que ã pãrticipãçã o nã o for exclusivã pãrã microempresãs e empresãs de 
pequeno porte, ã ãssinãlãçã o do cãmpo “nã o” ãpenãs produzirã  o efeito de o licitãnte nã o ter direito ão 
trãtãmento fãvorecido previsto nã Lei Complementãr nº 123, de 2006, mesmo que microempresã, 
empresã de pequeno porte. 

6.14.2. que estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no Editãl e seus ãnexos; 
6.14.3. que cumpre os requisitos pãrã ã hãbilitãçã o definidos no Editãl e que ã propostã 

ãpresentãdã estã  em conformidãde com ãs exige nciãs editãlí ciãs; 
6.14.4. que inexistem fãtos impeditivos pãrã suã hãbilitãçã o no certãme, ciente dã 

obrigãtoriedãde de declãrãr ocorre nciãs posteriores; 
6.14.5. que nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã o 

empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de ãprendiz, nos termos do 
ãrtigo 7°, XXXIII, dã Constituiçã o; 

6.14.6. declãrãçã o de que cumpre ãs exige nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã 
e pãrã reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí ficãs. 

6.14.7. que nã o possui, em suã cãdeiã produtivã, empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou 
forçãdo, observãndo o disposto nos incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do ãrt. 5º dã Constituiçã o 
Federãl; 

6.15. A declãrãçã o fãlsã relãtivã ão cumprimento de quãlquer condiçã o sujeitãrã  o licitãnte ã s 
sãnço es previstãs em lei e neste Editãl. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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7.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema;  

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  

7.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 
qual será convocado em campo próprio do sistema.  

7.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 2 (duas) horas 
para envio dos documentos de habilitação. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
8.1.1. Valor unitário e total do item; 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas 

 
   9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
 9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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 9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. O intervãlo entre os lãnces enviãdos pelo mesmo licitãnte poderã  vãriãr conforme o pregã o e 

objeto licitãdo, quãndo o Pregoeiro definir umã mãrgem de lãnce pãrã esse item. 
9.9. Serã  ãdotãdo pãrã o envio de lãnces no pregã o eletro nico o modo de disputã “ãberto e fechãdo”, 

em que os licitãntes ãpresentãrã o lãnces pu blicos e sucessivos, com lãnce finãl e fechãdo.  
9.10. A etãpã de lãnces dã sessã o pu blicã terã  durãçã o iniciãl de quinze minutos. Apo s esse prãzo, 

o sistemã encãminhãrã  ãviso de fechãmento iminente dos lãnces, ãpo s o que trãnscorrerã  o perí odo de 
tempo de ãte  dez minutos, ãleãtoriãmente determinãdo, findo o quãl serã  ãutomãticãmente encerrãdã ã 
recepçã o de lãnces.  

9.11. Encerrãdo o prãzo previsto no item ãnterior, o sistemã ãbrirã  oportunidãde pãrã que o ãutor 
dã ofertã de vãlor mãis bãixo e os dãs ofertãs com preços ãte  dez por cento superior ã quelã possãm ofertãr 
um lãnce finãl e fechãdo em ãte  cinco minutos, o quãl serã  sigiloso ãte  o encerrãmento deste prãzo. 

9.12. Nã o hãvendo pelo menos tre s ofertãs nãs condiço es definidãs neste item, poderã o os ãutores 
dos melhores lãnces, nã ordem de clãssificãçã o, ãte  o mã ximo de tre s, oferecer um lãnce finãl e fechãdo em 
ãte  cinco minutos, o quãl serã  sigiloso ãte  o encerrãmento deste prãzo.  

9.13. Apo s o te rmino dos prãzos estãbelecidos nos itens ãnteriores, o sistemã ordenãrã  os lãnces 
segundo ã ordem crescente de vãlores. 

9.13.1. Nã o hãvendo lãnce finãl e fechãdo clãssificãdo nã formã estãbelecidã nos itens ãnteriores, 
hãverã  o reiní cio dã etãpã fechãdã, pãrã que os demãis licitãntes, ãte  o mã ximo de tre s, nã ordem de 
clãssificãçã o, possãm ofertãr um lãnce finãl e fechãdo em ãte  cinco minutos, o quãl serã  sigiloso ãte  o 
encerrãmento deste prãzo.  

9.14. Poderã  o Pregoeiro, ãuxiliãdo pelã equipe de ãpoio, justificãdãmente, ãdmitir o reiní cio dã 
etãpã fechãdã, cãso nenhum licitãnte clãssificãdo nã etãpã de lãnce fechãdo ãtender ã s exige nciãs de 
hãbilitãçã o.  

9.15. Nã o serã o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for recebido 
e registrãdo em primeiro lugãr.  

9.16. Durãnte o trãnscurso dã sessã o pu blicã, os licitãntes serã o informãdos, em tempo reãl, do 
vãlor do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do licitãnte.  

9.17. No cãso de desconexã o com o Pregoeiro, no decorrer dã etãpã competitivã do Pregã o, o 
sistemã eletro nico poderã  permãnecer ãcessí vel ãos licitãntes pãrã ã recepçã o dos lãnces.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19. O Crite rio de julgãmento ãdotãdo serã  o menor preço, conforme definido neste Editãl e seus 
ãnexos.  

9.20. Cãso o licitãnte nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã.  
9.21. O Pregoeiro ãnunciãrã  o licitãnte detentor dã propostã ou lãnce de menor vãlor, imediãtãmente 

ãpo s o encerrãmento dã etãpã de lãnces dã sessã o pu blicã ou, quãndo for o cãso, ãpo s negociãçã o e decisã o 
pelo Pregoeiro ãcercã dã ãceitãçã o do lãnce de menor vãlor;  
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9.22. De sessã o, o sistemã gerãrã  ãtã circunstãnciãdã, nã quãl estãrã o registrãdos todos os ãtos do 
procedimento e ãs ocorre nciãs relevãntes.  

9.23. Em relãçã o ã itens nã o exclusivos pãrã pãrticipãçã o de microempresãs e empresãs de pequeno 
porte, umã vez encerrãdã ã etãpã de lãnces, serã  efetivãdã ã verificãçã o ãutomã ticã, junto ã  Receitã Federãl, 
do porte dã entidãde empresãriãl. O sistemã identificãrã  em colunã pro priã ãs microempresãs e empresãs 
de pequeno porte pãrticipãntes, procedendo ã  compãrãçã o com os vãlores dã primeirã colocãdã, se estã for 
empresã de mãior porte, ãssim como dãs demãis clãssificãdãs, pãrã o fim de ãplicãr-se o disposto nos ãrtigos 
44 e 45 dã LC nº 123, de 2006, regulãmentãdã pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

9.24. Nessãs condiço es, ãs propostãs de microempresãs e empresãs de pequeno porte que se 
encontrãrem nã fãixã de ãte  5% (cinco por cento) ãcimã dã melhor propostã serã o considerãdãs. 

9.25. A melhor clãssificãdã nos termos do item ãnterior terã  o direito de encãminhãr umã u ltimã 
ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor inferior ão dã primeirã colocãdã, no prãzo de 5 (cinco) 
minutos controlãdos pelo sistemã, contãdos ãpo s ã comunicãçã o ãutomã ticã pãrã tãnto.  

9.26. Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã desistã ou nã o se 
mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã o convocãdãs ãs demãis licitãntes microempresã e empresã de 
pequeno porte que se encontrem nãquele intervãlo de 5% (cinco por cento), nã ordem de clãssificãçã o, 
pãrã o exercí cio do mesmo direito, no prãzo estãbelecido no subitem ãnterior.  

9.27. No cãso de equivãle nciã dos vãlores ãpresentãdos pelãs microempresãs e empresãs de 
pequeno porte que se encontrem nos intervãlos estãbelecidos nos subitens ãnteriores, serã  reãlizãdo 
sorteio entre elãs pãrã que se identifique ãquelã que primeiro poderã  ãpresentãr melhor ofertã.  

9.28. Quãndo houver propostãs beneficiãdãs com ãs mãrgens de prefere nciã em relãçã o ão 
produto estrãngeiro, o crite rio de desempãte serã  ãplicãdo exclusivãmente entre ãs propostãs que fizerem 
jus ã s mãrgens de prefere nciã, conforme regulãmento.  

9.29. A ordem de ãpresentãçã o pelos licitãntes e  utilizãdã como um dos crite rios de clãssificãçã o, 
de mãneirã que so  poderã  hãver empãte entre propostãs iguãis (nã o seguidãs de lãnces), ou entre lãnces 
finãis dã fãse fechãdã do modo de disputã ãberto e fechãdo.  

9.30. Hãvendo eventuãl empãte entre propostãs ou lãnces, o crite rio de desempãte serã  ãquele 
previsto no ãrt. 60, dã Lei nº 14.133/2021, ãssegurãndo-se ã prefere nciã, sucessivãmente, ãos bens 
produzidos: 

 9.30.1. empresãs estãbelecidãs no territo rio do Estãdo ou do Distrito Federãl do o rgã o ou entidãde 
dã Administrãçã o Pu blicã estãduãl ou distritãl licitãnte ou, no cãso de licitãçã o reãlizãdã por o rgã o ou 
entidãde de Municí pio, no territo rio do Estãdo em que este se locãlize;  

9.30.2. empresãs brãsileirãs;  
9.30.3. empresãs que invistãm em pesquisã e no desenvolvimento de tecnologiã no Pãí s; 
9.30.4. empresãs que comprovem ã prã ticã de mitigãçã o, nos termos dã Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  
9.30.5. As regrãs previstãs nos itens ãnteriores nã o prejudicãrã o ã ãplicãçã o do disposto no ãrt. 44 

dã Lei Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 9.31. Persistindo o empãte, ã propostã vencedorã serã  sorteãdã pelo sistemã eletro nico dentre ãs 

propostãs empãtãdãs.  
9.32. Encerrãdã ã etãpã de envio de lãnces dã sessã o pu blicã, o Pregoeiro deverã  encãminhãr, pelo 

sistemã eletro nico, contrãpropostã ão licitãnte que tenhã ãpresentãdo o melhor preço, pãrã que sejã obtidã 
melhor propostã, vedãdã ã negociãçã o em condiço es diferentes dãs previstãs neste Editãl.  

9.33. A negociãçã o serã  reãlizãdã por meio do sistemã, no prãzo de ãte  30 (trintã) minutos, 
podendo ser ãcompãnhãdã pelos demãis licitãntes.  

9.34. O Pregoeiro solicitãrã  ão licitãnte melhor clãssificãdo que, no prãzo de 02 (duãs) horãs, envie 
ã propostã ãdequãdã ão u ltimo lãnce ofertãdo ãpo s ã negociãçã o reãlizãdã, ãcompãnhãdã, se for o cãso, 
dos documentos complementãres, quãndo necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Editãl e jã  
ãpresentãdos. 

 9.35. Apo s ã negociãçã o do preço, o Pregoeiro iniciãrã  ã fãse de ãceitãçã o e julgãmento dã 
propostã. 

 
10. DA PROPOSTA VENCEDORA  
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste 
edital, 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considerã-se inexequí vel ã propostã que ãpresente preços globãl ou unitã rios 
simbo licos, irriso rios ou de vãlor zero, incompãtí veis com os preços dos insumos e sãlã rios de mercãdo, 
ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto rio dã licitãçã o nã o tenhã estãbelecido 
limites mí nimos, exceto quãndo se referirem ã mãteriãis e instãlãço es de propriedãde do pro prio 
licitãnte, pãrã os quãis ele renuncie ã pãrcelã ou ã  totãlidãde dã remunerãçã o.  

10.3. Quãlquer interessãdo poderã  requerer que se reãlizem dilige nciãs pãrã ãferir ã 
exequibilidãde e ã legãlidãde dãs propostãs, devendo ãpresentãr ãs provãs ou os indí cios que 
fundãmentãm ã suspeitã; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS sob pena 
de não aceitação da proposta. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,, 
o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos da 
legislação pertinente e vigente. 

10.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

10.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.  

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.10. Hãvendo necessidãde, o Pregoeiro suspenderá ã sessão, informãndo no “chãt” ã novã dãtã 
e horário para a sua continuidade.  

10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11. DA HABILITAÇÃO  

 
11.1.   Como condiçã o pre viã ão exãme dã documentãçã o de hãbilitãçã o do licitãnte detentor dã 

propostã clãssificãdã em primeiro lugãr, o Pregoeiro poderã  verificãr o eventuãl descumprimento dãs 
condiço es de pãrticipãçã o, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã ã pãrticipãçã o no 
certãme ou ã futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes cãdãstros: 

 11.1.2. Consultã Consolidãdã de Pessoã Jurí dicã do Tribunãl de Contãs dã Uniã o 
(https://certidoesãpf.ãpps.tcu.gov.br/).  

11.1.3. Cãso conste nã Consultã de Situãçã o do Fornecedor ã existe nciã de Ocorre nciãs Impeditivãs 
Indiretãs, o gestor diligenciãrã  pãrã verificãr se houve frãude por pãrte dãs empresãs ãpontãdãs no 
Relãto rio de Ocorre nciãs Impeditivãs Indiretãs.  

11.1.4. A tentãtivã de burlã serã  verificãdã por meio dos ví nculos societã rios, linhãs de 
fornecimento similãres, dentre outros.  

11.1.5. O licitãnte serã  convocãdo pãrã mãnifestãçã o previãmente ã  suã desclãssificãçã o.  
11.1.6. Constãtãdã ã existe nciã de sãnçã o, o Pregoeiro reputãrã  o licitãnte inãbilitãdo, por fãltã de 

condiçã o de pãrticipãçã o.  
11.1.7. No cãso de inãbilitãçã o, hãverã  novã verificãçã o, pelo sistemã, dã eventuãl ocorre nciã do 

empãte ficto, previsto nos ãrtigos 44 e 45 dã Lei Complementãr nº 123, de 2006 e suãs ãlterãço es 
posteriores, seguindo-se ã disciplinã ãntes estãbelecidã pãrã ãceitãçã o dã propostã subsequente.  

11.2. Hãvendo ã necessidãde de envio de documentos de hãbilitãçã o complementãres, necessã rios 
ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Editãl e jã  ãpresentãdos, o licitãnte serã  convocãdo ã encãminhã -
los, em formãto digitãl, viã e-mãil, no prãzo de 24 (vinte e quãtro) horãs, sob penã de inãbilitãçã o. 

 11.3. Nã o serã o ãceitos documentos de hãbilitãçã o com indicãçã o de CNPJ/CPF diferentes, sãlvo 
ãqueles legãlmente permitidos.  

11.4. Se o licitãnte for ã mãtriz, todos os documentos deverã o estãr em nome dã mãtriz, e se o 
licitãnte for ã filiãl, todos os documentos deverã o estãr em nome dã filiãl, exceto ãqueles documentos que, 
pelã pro priã nãturezã, comprovãdãmente, forem emitidos somente em nome dã mãtriz.  

11.4.2. Serã o ãceitos registros de CNPJ de licitãnte mãtriz e filiãl com diferençãs de nu meros de 
documentos pertinentes ão CND e ão CRF/FGTS, quãndo for comprovãdã ã centrãlizãçã o do recolhimento 
dessãs contribuiço es.  

11.5. Habilitação jurídica:  
11.5.1. No cãso de empresã rio individuãl: inscriçã o no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis, ã 

cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede;  
11.5.2. Em se trãtãndo de microempreendedor individuãl – MEI: Certificãdo dã Condiçã o de 

Microempreendedor Individuãl - CCMEI, cujã ãceitãçã o ficãrã  condicionãdã ã  verificãçã o dã ãutenticidãde 
no sí tio www.portãldoempreendedor.gov.br; 

 11.5.3. No cãso de sociedãde empresã riã ou empresã individuãl de responsãbilidãde limitãdã - 
EIRELI: ãto constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl em vigor, devidãmente registrãdo nã Juntã Comerciãl 
dã respectivã sede, ãcompãnhãdo de documento comprobãto rio de seus ãdministrãdores;  

11.5.4. Inscriçã o no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis onde operã, com ãverbãçã o no 
Registro onde tem sede ã mãtriz, no cãso de ser o pãrticipãnte sucursãl, filiãl ou ãge nciã; 

 11.5.5. No cãso de sociedãde simples: inscriçã o do ãto constitutivo no Registro Civil dãs Pessoãs 
Jurí dicãs do locãl de suã sede, ãcompãnhãdã de provã dã indicãçã o dos seus ãdministrãdores; 

 11.5.6. No cãso de cooperãtivã: ãtã de fundãçã o e estãtuto sociãl em vigor, com ã ãtã dã ãssembleiã 
que o ãprovou, devidãmente ãrquivãdo nã Juntã Comerciãl ou inscrito no Registro Civil dãs Pessoãs 
Jurí dicãs dã respectivã sede, bem como o registro de que trãtã o ãrt. 107 dã Lei nº 5.764, de 1971;  
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11.5.7. No cãso de produtor rurãl: mãtrí culã no Cãdãstro Especí fico do INSS – CEI, que comprove 
ã quãlificãçã o como produtor rurãl pessoã fí sicã, nos termos dã Instruçã o Normãtivã RFB n. 971, de 2009 
(ãrtigos 17 ã 19 e 165).  

11.5.8. No cãso de empresã ou sociedãde estrãngeirã em funcionãmento no Pãí s: decreto de 
ãutorizãçã o;  

11.5.9. Os documentos ãcimã deverã o estãr ãcompãnhãdos de todãs ãs ãlterãço es ou dã 
consolidãçã o respectivã;  

11.6. Regularidade fiscal e trabalhista:  
11.6.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
11.6.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual  
11.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006  

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

11.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

11.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  

11.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

11.7. Qualificação Econômico-Financeira.  

11.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

11.8. Qualificação Técnica  

Documentos relativos à qualificação técnica 

Da empresa 

11.9. Atestado de que conhece o local e as condições de realização da obra objeto da licitação, 
assegurado o direito de realização de vistoria prévia. 

11.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no Setor de Engenharia, localizado 

na sede da Prefeitura, diretamente com o servidor responsável, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

11.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado exigido no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local da obra e da contratação. 
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11.10. Comprovação de registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante Certidão de Pessoa 

Jurídica, dentro do prazo de validade; 

11.11. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da empresa licitante) emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, 

compatível com o objeto da presente licitação, com registro no CREA/CAU (poderá ser apresentada 

CAO ou CAT, com registro, na qual conste que a empresa forneceu / executou os serviços objeto do 

atestado).  

Obs. 1: Poderão ser somados quantitativos de atestados diferentes.  

Obs. 2: Os atestados deverão conter, de forma expressa, os itens descritos acima. Não serão aceitos 

atestados que apresentem escopo mais amplo, ainda que alegue o licitante que, para a execução do 

objeto maior, houve a realização do item exigido pelo Edital, de forma subentendida. 

Obs. 3: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

Obs. 4: O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia da nota fiscal 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Dos profissionais  

11.12. Indicação do profissional responsável técnico, com registro junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante Certidão 
de Pessoa Física, dentro do prazo de validade. 

11.13. Comprovação de vínculo entre o profissional técnico indicado e a empresa. 

11.13.1. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 

demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; 

11.13.2. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 

11.13.3. No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço 
devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e/ou no caso de 
engenheiro/arquiteto poderá apresentar a Certidão do CREA/CAU constando como 

responsável técnico da empresa. 

11.14. Comprovação de registro do responsável técnico indicado junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante Certidão 
de Pessoa Física, dentro do prazo de validade. 
11.15. Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é concessionária autorizada da 

marca ofertada conforme disposição legal, Lei nº 6.729/1979. 

11.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

11.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

11.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
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declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá ã sessão, informãndo no “chãt” ã novã dãtã e horário pãrã ã continuidãde dã mesmã.  

11.20. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  

11.21. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU).  

11.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

11.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

11.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

Outros documentos  

11.25. Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);   

11.26. Declaração conjunta (modelo anexo ao Edital); 

11.27. Ficha cadastral (modelo anexo ao Edital); 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12. 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal.  

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

12.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Portal de 
Compras Públicas. 

12.1.4. O prazo estipulado no item 11.1 poderá ser renovado mais de uma vez à critério do 
Pregoeiro.  

12.1.5. O não cumprimento do disposto no item 11.1 enseja a desclassificação da licitante do 
certame.  

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
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12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso.  

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1. Cabe recurso em face de:  
13.1.1. julgamento das propostas;  
14.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
13.1.3. anulação ou revogação da licitação  
13.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições:  
13.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.2.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública de 10 (dez) 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.2.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor.  

13.2.4. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

13.2.5. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema eletrônico.  

13.2.6. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir 
do término do prazo do recorrente.  

13.2.7. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  

13.2.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.2.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocãção se dãrá por meio do sistemã eletrônico (“chãt”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
16.1. Nã o hãverã  exige nciã de gãrãntiã de execuçã o pãrã ã presente contrãtãçã o.  
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
17.1. Homologãdo o resultãdo dã licitãçã o, terã  o ãdjudicãtã rio o prãzo de 5 (cinco) diãs, contãdos 

ã pãrtir dã dãtã de suã convocãçã o, pãrã ãssinãr ã Atã de Registro de Preços, cujo prãzo de vãlidãde 
encontrã-se nelã fixãdo, sob penã de decãir do direito ã  contrãtãçã o, sem prejuí zo dãs sãnço es previstãs 
neste Editãl.  

17.2. Alternãtivãmente ã  convocãçã o pãrã compãrecer perãnte o o rgã o ou entidãde pãrã ã 
ãssinãturã dã Atã de Registro de Preços, ã Administrãçã o poderã  encãminhã -lã pãrã ãssinãturã, mediãnte 
corresponde nciã postãl com ãviso de recebimento (AR) ou meio eletro nico, pãrã que sejã ãssinãdã e 
devolvidã no prãzo de 3 (tre s) diãs, ã contãr dã dãtã de seu recebimento.  

17.3. O prãzo estãbelecido no subitem ãnterior pãrã ãssinãturã dã Atã de Registro de Preços poderã  
ser prorrogãdo umã u nicã vez, por iguãl perí odo, quãndo solicitãdo pelo(s) licitãnte(s) vencedor(s), 
durãnte o seu trãnscurso, e desde que devidãmente ãceito.  

17.4. Serã o formãlizãdãs tãntãs Atãs de Registro de Preços quãnto necessã riãs pãrã o registro de 
todos os itens constãntes no Termo de Refere nciã, com ã indicãçã o do licitãnte vencedor, ã descriçã o do(s) 
item(ns), ãs respectivãs quãntidãdes, preços registrãdos e demãis condiço es. 

 
18. DO TERMO DE CONTRATO E INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
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18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 
mesma Lei. 

 18.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

 
19.1. E  vedãdo reãjuste de preços ãntes de decorrido 12 (doze) meses de vige nciã destã Atã. 
19.1.1. Os preços registrãdos mãnter-se-ã o inãlterãdos pelo perí odo de vige nciã dã presente Atã, 

ãdmitidã ã revisã o no cãso de desequilí brio dã equãçã o econo mico-finãnceirã iniciãl deste instrumento 
ã pãrtir de determinãçã o, cãbendo-lhe no mã ximo o repãsse do percentuãl determinãdo.  

19.1.2. - Os reãjustes permitidos pelã Lei nº 14.133/2021, serã o concedidos depois de decorridos 
12 (doze) meses dã vige nciã do contrãto, por provocãçã o do contrãtãdo, que deverã  comprovãr ãtrãve s 
de percentuãis do INPC/FGV, o reãjuste pleiteãdo, que pãssãrã o por ãnãlise contã bil/jurí dicã de 
servidores designãdos pelã Prefeiturã Municipãl.  

19.2. Os preços registrãdos que sofrerem revisã o nã o poderã o ultrãpãssãr os preços prãticãdos 
no mercãdo, mãntendo-se ã diferençã percentuãl ãpurãdã entre o vãlor originãlmente constãnte dã 
propostã e ãquele vigente no mercãdo ã e pocã do registro.  

19.3. Cãso o preço registrãdo sejã superior ã  me diã dos preços de mercãdo, ã Administrãçã o 
solicitãrã  ão fornecedor/consignãtã riã, mediãnte corresponde nciã, reduçã o do preço registrãdo, de 
formã ã ãdequã -lo ão prãticãdo no mercãdo.  

19.4. Frãcãssãdã ã negociãçã o com o primeiro colocãdo ã Prefeiturã poderã  rescindir estã ãtã e 
convocãr, nos termos dã legislãçã o vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocãdo, ãs demãis empresãs 
com preços registrãdos, cãbendo rescisã o destã ãtã de registro de preços e novã licitãçã o em cãso de 
frãcãsso nã negociãçã o.  

19.5.  Serã o considerãdos compãtí veis com os de mercãdo os preços registrãdos que forem iguãis 
ou inferiores ã  me diã dãqueles ãpurãdos pelo setor demãndãnte, nã pesquisã de estimãtivã de preços. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

22. DO PAGAMENTO 

 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs seguintes 

infrãço es:  
ã) dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto;  
b) dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Administrãçã o, ão 

funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo;  
c) dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto;  
d) deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme;  
e) nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente justificãdo;  
f) nã o celebrãr o contrãto ou nã o entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã ã contrãtãçã o, quãndo 

convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã;  
g) ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem motivo justificãdo;  
h) ãpresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã o fãlsã 

durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 
 i) frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; j) comportãr-se de modo 

inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã;  
k) prãticãr ãtos ilí citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o;  
l) prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013. 
23.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei ãs 

seguintes sãnço es:  
ã) ãdverte nciã;  
b) multã;  
c) impedimento de licitãr e contrãtãr;  
d) declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr.  
23.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 
 ã) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 
 b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto;  
c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes;  
d) os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 
 e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e 

orientãço es dos o rgã os de controle.  
23.4. A sãnçã o previstã nã letrã “ã” do item 24.2 (ãdverte nciã) serã  ãplicãdã exclusivãmente pelã 

infrãçã o ãdministrãtivã previstã nã letrã “ã” do item 24.1, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de 
penãlidãde mãis grãve.  

23.5. A sãnçã o previstã nã letrã “b” do item 24.2 (multã) nã o poderã  ser inferior ã 0,5% (cinco 
de cimos por cento) nem superior ã 30% (trintã por cento) do vãlor do contrãto licitãdo ou celebrãdo com 
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contrãtãçã o diretã e serã  ãplicãdã ão responsã vel por quãlquer dãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs no 
item 21.1, nos seguintes termos: 

a) se der cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto, ã multã, se ãplicãdã, serã  de 5% (cinco por cento) 
sobre o vãlor correspondente ã  pãrte nã o cumpridã; 

 b) se der cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Administrãçã o, ão 
funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo, ã multã serã  de 20% (vinte por cento) sobre 
o vãlor correspondente ã  pãrte nã o cumpridã;  

c) se der cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto, ã multã serã  de 10% (dez por cento) sobre o vãlor 
totãl do contrãto;  

d) se ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem motivo 
justificãdo e ãceito pelã Administrãçã o Municipãl, ã multã serã  de 5% (cinco por cento), ãcrescidã de 0,5% 
(meio por cento) por diã de ãtrãso ãte  o de cimo diã, quãndo o contrãto serã  considerãdo totãlmente 
descumprido;  

23.6. A sãnçã o previstã nã letrã “c” do item 21.2 (impedimento de licitãr e contrãtãr) serã  ãplicãdã 
ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nãs letrãs “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1, 
quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou 
contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã do ente federãtivo que tiver ãplicãdo ã 
sãnçã o, pelo prãzo mã ximo de 3 (tre s) ãnos.  

23.7. A sãnçã o previstã nã “d” do item 24.2 (declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr ) 
serã  ãplicãdã ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nãs letrãs “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 
24.1 deste Contrãto, bem como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nãs letrãs “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
do item 24.1 deste Contrãto que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o previstã 
nã letrã “c” do item 24.2, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o 
Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 
(seis) ãnos.  

23.8. A sãnçã o estãbelecidã nã letrã “d” do item 24.2 (declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou 
contrãtãr) serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã e serã  de compete nciã exclusivã do secretã rio municipãl.  

23.9. As sãnço es previstãs nãs letrãs “ã”, “c” e “d” do item 24.2 poderã o ser ãplicãdãs 
cumulãtivãmente com ã previstã nã letrã “b” do item 24.2 (multã).  

23.10. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de pãgãmento 
eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã diferençã serã  
descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente.  

23.11. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs no item 24.2 nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã obrigãçã o 
de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Administrãçã o Pu blicã.  

23.12. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o previstã nã letrã “b” do item 24.2 (multã), serã  fãcultãdã ã defesã do 
interessãdo no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o.  

23.13. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs nãs letrãs “c” e “d” do item 24.2 Lei requererã  ã 
instãurãçã o de processo de responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis 
servidores estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o licitãnte ou o contrãtãdo 
pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de intimãçã o, ãpresentãr defesã escritã e 
especificãr ãs provãs que pretendã produzir.  

23.14. Nã hipo tese de deferimento de pedido de produçã o de novãs provãs ou de juntãdã de provãs 
julgãdãs indispensã veis pelã comissã o, o licitãnte ou o contrãtãdo poderã  ãpresentãr ãlegãço es finãis no 
prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã dã intimãçã o. 

23.15. Serã o indeferidãs pelã comissã o, mediãnte decisã o fundãmentãdã, provãs ilí citãs, 
impertinentes, desnecessã riãs, protelãto riãs ou intempestivãs. 

 23.16. As penãlidãdes ãplicãdãs serã o ãnotãdãs no registro cãdãstrãl dos fornecedores mãntido 
pelã Administrãçã o Municipãl.  

23.17. As importã nciãs relãtivãs ã s multãs deverã o ser recolhidãs ã  contã do Tesouro do Municí pio. 
 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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24.1. Apo s o encerrãmento dã etãpã competitivã, os licitãntes poderã o reduzir seus preços ão vãlor 
dã propostã do licitãnte mãis bem clãssificãdo.  

24.2. A ãpresentãçã o de novãs propostãs nã formã deste item nã o prejudicãrã  o resultãdo do 
certãme em relãçã o ão licitãnte melhor clãssificãdo.  

24.3. Hãvendo um ou mãis licitãntes que ãceitem cotãr suãs propostãs em vãlor iguãl ão do licitãnte 
vencedor, estes serã o clãssificãdos segundo ã ordem dã u ltimã propostã individuãl ãpresentãdã durãnte ã 
fãse competitivã.  

24.4. Estã ordem de clãssificãçã o dos licitãntes registrãdos deverã  ser respeitãdã nãs contrãtãço es 
e somente serã  utilizãdã ãcãso o melhor colocãdo no certãme nã o ãssine ã ãtã ou tenhã seu registro 
cãncelãdo. 

 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
25.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 25.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.  

25.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

25.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 
caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
26. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

 
26.1. Poderã o utilizãr-se dã Atã de Registro de Preços o rgã os ou entidãdes dã Administrãçã o que 

nã o tenhãm pãrticipãdo do certãme, mediãnte pre viã consultã ão o rgã o gerenciãdor, desde que 
devidãmente comprovãdã vãntãgem e respeitãdãs, no que couber, ãs condiço es e ãs regrãs estãbelecidãs 
no ãrtigo 86 dã Lei 14.133/2021.  

 
27. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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27.1. Nã o serã  permitidã ã subcontrãtãçã o, sem ãutorizãçã o pre viã e expressã dã Administrãçã o. 
 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes-SC. 

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
 
ANEXO I – Termo de Refere nciã; 
ANEXO II – Declãrãçã o Conjuntã;  
ANEXO III– Modelo de propostã 
ANEXO IV –Fichã Cãdãstrãl; 
ANEXO V – Minutã de Contrãto. 

 

Pãulo Lopes/SC, ãssinãdo nã dãtã constãnte dã ãssinãturã eletro nicã. 

     
 
 
 
 
 

FERNANDA RODRIGUES LEITE 
Prefeita Municipal de Paulo Lopes 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

(Art. 18, II1 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO, COM 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ELEVADOR PARA INSTALAÇÃO NO PAÇO MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

  

  

 

 
 
 
 
 

  

 
1Art. 18 [...] I - A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: [...] II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO, 
COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ELEVADOR PARA INSTALAÇÃO NO PAÇO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Constituem objeto desta contratação o(s) item(ens) previsto(s) na Tabela abaixo:  

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid. de medida Quant. Valor global 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO, COM MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, DE ELEVADOR PARA INSTALAÇÃO NO PAÇO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Serviço 1 

 
 
 

R$ 181.702,03 

02 

DESMONTAGEM, RETIRADA E TRANSPORTE ATÉ LOCAL 
DE DEPÓSITO, DO ELEVADOR HIDRÁULICO EXISTENTE 
NO LOCAL, INCLUINDO TODAS AS PARTES, PEÇAS, 
MOTORES, CABOS E AFINS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Serviço 1  R$55,000,00 

TOTAL R$ 236.702,03 

1.3. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como COMUNS DE 
ENGENHARIA, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado. 

1.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo.  

1.5. O fornecimento de bens/serviços é enquadrado como NÃO CONTINUADO.  

1.6. O prazo de vigência INICIAL dos contratos/atas a serem firmados é de 12 (DOZE) 
MESES contados da data da assinatura do contrato/ata, na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021, podendo haver prorrogação.  

1.7. O prazo de execução dos serviços é de 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista 

que o referido instrumento de planejamento ainda não foi elaborado.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade  

4.1. NÃO é o caso.  

Indicação de marcas ou modelos  

4.2. NÃO há preferência de marcas ou de fornecedores em específico.  

Da vedação de contratação de marca ou produtos  

4.3. NÃO é o caso.  

Da exigência da amostra  

4.4. NÃO é o caso.  

Da exigência da carta de solidariedade  

4.5. NÃO é o caso.  

Da subcontratação  

4.6. NÃO é permitida a subcontratação sem autorização da Administração.  

4.7. A aceitação, pela contratante, de qualquer subcontratada não isentará a contratada de 

suas obrigações e responsabilidades assumidas na forma deste contrato, permanecendo a 

contratada integralmente responsável perante a contratante pelos serviços executados pelas 

suas subcontratadas. 

4.8. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 

tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será 

imputada ou se atribuirá à contratante. 

4.9. É de responsabilidade exclusiva da contratada administrar e executar todos os 

contratos firmados com terceiros/subcontratados, bem como, responder por todos os efeitos 

desses contratos perante terceiros. 

Da garantia da contratação  

4.10. Não é exigida garantia nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Da vistoria  

4.11. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim.  

4.12. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 
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4.13. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.14. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar, para fins de 

Habilitação, Declaração assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.15.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento do local da obra, das condições da obra, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega/execução/prazo 

5.1. A execução do objeto somente poderá ser iniciada após autorização formal emitida 

pela Administração, por meio de Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento 

equivalente. 

5.2. A contratada deverá disponibilizar todo o material, equipamentos, procedimentos, 

estudos, e mão de obra necessários à plena finalização e entrega do objeto, com 

disponibilização de ART.  

5.3. A contratada fica obrigada a seguir as disposições do Memorial Descritivo. 

5.4. A Contratada será responsável pela desmontagem completa, retirada e transporte do 

elevador hidráulico atualmente instalado no Paço Municipal, compreendendo todos os seus 

componentes, conforme já estabelecido neste contrato. 

5.5. Após a retirada integral do elevador existente, a Contratada deverá promover a 

adequação completa do fosso, de modo a deixá-lo em condições técnicas adequadas para a 

instalação do novo equipamento. 

5.6. A preparação do fosso deverá contemplar, no mínimo: 

I – limpeza total do espaço, com retirada de resíduos, óleo, graxas, 

estruturas remanescentes e quaisquer elementos incompatíveis com a 

nova instalação; 

II – regularização de fundo e paredes, com correção de imperfeições, 

fissuras ou desníveis; 

III – execução de eventuais reforços estruturais necessários, conforme 

orientação técnica e projeto aplicável; 

IV – verificação e adequação das dimensões do fosso, garantindo 

compatibilidade com o elevador a ser instalado; 

V – impermeabilização, quando necessária, para evitar infiltrações ou 

acúmulo de água; 

VI – execução ou adequação de sistema de drenagem, quando aplicável; 
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VII – disponibilização de pontos de energia, aterramento e infraestrutura 

elétrica compatível com o novo equipamento; 

VIII – garantia de acesso seguro ao fosso durante a execução dos serviços. 

5.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis à 

instalação de elevadores, bem como as exigências do fabricante do equipamento a ser 

instalado. 

5.8. Todos os serviços de adequação do fosso deverão ser executados sob 

responsabilidade de profissional habilitado, com a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

5.9. A Contratada será responsável por quaisquer danos estruturais ou inadequações 

decorrentes da execução dos serviços, devendo promover, às suas expensas, todas as 

correções necessárias. 

5.10. A preparação do fosso será considerada concluída somente após: 

I – atendimento integral às especificações técnicas; 

II – verificação de compatibilidade com o novo elevador; 

III – aprovação pelo fiscal do contrato. 

5.11. A execução da instalação do novo elevador somente poderá ser iniciada após a formal 

aprovação do fosso pela fiscalização, que atestará sua conformidade. 

5.12. Eventuais ajustes adicionais identificados pela fiscalização ou pelo responsável 

técnico deverão ser executados imediatamente pela Contratada, sem ônus adicional para a 

Administração.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para a reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. Para cada contrato a ser firmado será designado fiscal, que exercerá a fiscalização 

técnica administrativa do Contrato.  

Fiscalização técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para Administração.  

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinado prazo para a 

correção.  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual.  

Fiscalização administrativa  

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do contrato 

6.15. Para cada processo será designado Gestor(a) do Contrato, que exercerá a Gestão do 

Contrato. 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade de 

administração.  
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6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada para fins de empenho de despesas e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento das despesas no relatório de riscos 

eventuais.  

6.19.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilidade para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.21. O gestor de contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos processos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  

7.1. Quando se tratar de serviços, esses deverão ser faturados a cada 30 (trinta) dias, em 

períodos a serem definidos pelo fiscal do contrato. Quando se tratar de fornecimento, o 

faturamento ocorrerá após a entrega.   

7.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, após a verificação de sua conformidade com as especificações e quantidade, e 

consequente aceitação conforme termos constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

7.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4. O prazo para recebimento provisório poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

seguro, impostos, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens/serviços desta licitação. 

Critérios para aceitação  

7.10. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal de contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

7.11. Não será admitida a entrega de bens/serviços pela Contratada sem que esta esteja de 

posse de Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar. 

7.12. Os serviços deverão ser executados no endereço solicitado pelo Município. No caso de 

teleatendimentos, o atendimento deve ser realizado por meio da plataforma eletrônica. 

Liquidação  

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.14.1. A data da emissão; 

7.14.2. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.3. O período respectivo de execução do contrato 

7.14.4. O valor a pagar; e  

7.14.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei 14.133, de 2021. 

7.17. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

7.18. Constatando-se a situação de irregularidade do contrato, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

7.19. Não havendo regularização ou sendo defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contrato, bem como quanto à existência do pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contrato a ampla defesa. 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação.  

Prazo de pagamento  

7.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Quando o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.26. O contrato regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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7.27. Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mediante aceitação dos serviços pelo 

fiscal e gestor do contrato. 

7.28. Para efeito de pagamento, serão consideradas as quantidades de serviços 

efetivamente executados e atestadas pela fiscalização.  

Antecipação de pagamento 

7.29. A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito  

7.30. A presente contratação NÃO PERMITE cessão de crédito. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de processo licitatório, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Serão aceitas propostas com valores unitários inferiores aos preços de referência 

encontrados na pesquisa de preços. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

9.1. Para habilitação, deverá(ão) a(s) licitante(s) encaminhar ao Agente de Contratação a 

documentação exigida. 

9.2. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação: 

Habilitação jurídica  

9.3. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.6. Documento de identidade do proprietário/sócio da empresa ou procurador 

constituído, que representará a empresa na contratação; 

9.7. Se a empresa for representada por procurador, procuração por instrumento público. 
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9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9. O Contrato Social ou documento equivalente, apresentado na forma acima, deverá 

possuir objeto compatível ao licitado. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condições mediante a apresentação 

da declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei.  

Documentos relativos à qualificação técnica 

Da empresa 

9.16. Atestado de que conhece o local e as condições de realização da obra objeto da 
licitação, assegurado o direito de realização de vistoria prévia. 

9.16.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no Setor de Engenharia, 

localizado na sede da Prefeitura, diretamente com o servidor responsável, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.16.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado 

exigido no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local da obra e da 

contratação. 

9.17. Comprovação de registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante 

Certidão de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade; 

9.18. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da empresa licitante) emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade 

anterior, compatível com o objeto da presente licitação, com registro no CREA/CAU (poderá 
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ser apresentada CAO ou CAT, com registro, na qual conste que a empresa forneceu / executou 

os serviços objeto do atestado).  

Obs. 1: Poderão ser somados quantitativos de atestados diferentes.  

Obs. 2: Os atestados deverão conter, de forma expressa, os itens descritos acima. Não serão 

aceitos atestados que apresentem escopo mais amplo, ainda que alegue o licitante que, para 

a execução do objeto maior, houve a realização do item exigido pelo Edital, de forma 

subentendida. 

Obs. 3: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

Obs. 4: O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia da 

nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Dos profissionais  

9.19. Indicação do profissional responsável técnico, com registro junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
mediante Certidão de Pessoa Física, dentro do prazo de validade. 

9.20. Comprovação de vínculo entre o profissional técnico indicado e a empresa. 

9.20.1. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas 

que demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; 

9.20.2. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.20.3. No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço 

devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e/ou no 
caso de engenheiro/arquiteto poderá apresentar a Certidão do CREA/CAU constando 
como responsável técnico da empresa. 

9.21. Comprovação de registro do responsável técnico indicado junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante 
Certidão de Pessoa Física, dentro do prazo de validade. 

Qualificação econômico-financeira 

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei 

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

Outros documentos  

9.23. Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);   

9.24. Declaração conjunta (modelo anexo ao Edital); 

9.25. Ficha cadastral (modelo anexo ao Edital); 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.29. Na apreciação da documentação de habilitação será utilizado o princípio do 

formalismo moderado. 

9.30. Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios devem ter validade na data 

prevista para o recebimento da documentação e deverão ser apresentados em formato PDF. 

9.31. Todas as assinaturas que se fizerem necessárias deverão ser realizadas na forma 

eletrônica. 

9.32. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de 

validade serão considerados como válidos por 60 (sessenta) dias da data da emissão, exceto 

previsão em lei em sentido contrário. 

9.33. Não será deferida a habilitação e/ou o credenciamento do interessado que deixar de 

apresentar, quaisquer dos documentos exigidos, ou se os documentos entregues estiverem 

incompletos, ilegíveis, inválidos, ou contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que 

prejudiquem a sua capacidade de comprovação. 

9.34. O Agente de Contratação poderá, se assim for possível em razão de sua demanda de 

trabalho, diligenciar para obter documentos que podem ser emitidos on-line. 

9.35. O Município poderá, a qualquer momento, exigir nova comprovação dos requisitos de 

habilitação. 

9.36. O Município poderá, a qualquer momento, exigir a exibição de documento original, 

cuja apresentação inicial se deu por fotocópia. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é o previsto no preâmbulo.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos para atender a presente demanda correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

 

12. OBRIGAÇÃO DAS PARTES  
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Do contratante  

12.1. Repassar as informações necessárias para a execução dos serviços; 

12.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, por meio de 

servidor especialmente designado; e  

12.3. Liquidar a despesa e efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Da contratada  

12.4. Cumprir o que dispõe integralmente o Edital, ETP, TR e seus anexos, incluindo os 

prazos e os procedimentos a serem adotados na execução do serviço.  

12.5. Executar o objeto contratual de acordo com o definido no Edital, ETP, TR e demais 

anexos.  

12.6. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos 

referentes à contratada, exigidos no TR.  

12.7. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes na ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente.  

12.8. A contratada é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas vigentes, em estreita observância às 

legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do 

Poder Público. 

12.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.10.   Dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços.  

12.11.   Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente.  

12.12. Efetuar a prestação de serviços conforme especificações, prazos e local constantes no 

Edital e seus anexos. 

12.13.   Substituir, reparar ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

da notificação, falhas na prestação de serviços. 

12.14.   Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.15.   Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço. 

12.16.    Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade.  

12.17.   Responsabilizar-se pelas especificações técnicas do serviço ofertado, constantes no 

Termo de Referência.  
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12.18.   Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviço, 

inclusive as despesas com mão de obra, manutenções, tributos, dentre outras. 

12.19. Informar ao Municípios qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação 

dos serviços. 

 

13. EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO DO CONTRATO 

Reajuste  

13.1.   Será adotado o seguinte índice de correção: IPCA-E. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Serão aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licitações para o caso de 

descumprimento contratual.    

 

15. LOCAL DE ENTREGA  

15.1. Os serviços deverão ser prestados no Município de Paulo Lopes. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fica expressamente vedada a realização de qualquer serviço sem a prévia 

autorização. 

 

Paulo Lopes/SC, assinado na data constante da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

SABRINA 
RODRIGUES DE 
SOUZA 
EGER:05183089957

Assinado de forma 
digital por SABRINA 
RODRIGUES DE SOUZA 
EGER:05183089957 
Dados: 2026.04.08 
09:49:05 -03'00'
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO 
AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
 
c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das  
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
 
i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 
 ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
 
1.2. A declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça o sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas em lei e neste Edital. 
 
Local e data: __________________________________________________________ 

________________________________________________ 
(Assinaturas digital) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
 Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 05/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA: 

 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.  

PROPOSTA: R$  

(Por extenso) 

 CONDIÇÕES GERAIS 

 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  

PRAZO DE GARANTIA  

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 90 dias  

(conforme consta na embalagem do produto), a contar do recebimento definitivo do objeto pela 

Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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FICHA CADASTRAL DO FORNECEDOR 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL  
NOME FANTASIA  
CNPJ  
ENDEREÇO  
TELEFONE COM 
WHATSAPP P/ 
CONTATO 

 
 

E-MAIL P/ 
CONTATO 

 

NOME DO 
PREPOSTO DA 
EMPRESA 

 

 

Declaro que os meios acima informados sa o os meios de comunicaça o oficial, inclusive para 

recebimento de notificaço es por descumprimento contratual, recebimentos de andamentos 

acerca de processos administrativos, respostas de requerimentos e demais formas de 
comunicaça o. 

Declaro, ainda, assumir inteira responsabilidade pela autenticidade de todas as informaço es 

prestadas e de todos os documentos apresentados. 

LOCAL, DATA. 

 

ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Contrato nº 00/2026 
 

TERMO DO CONTRATO Nº XX/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, com sede na Rua Jose  Pereira da Silva, 130 - Centro, inscrito no CNPJ 
sob o n° 82.892.365/0001-32, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. FERNANDA 
RODRIGUES LEITE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Bairro XXXXXXXXXXXXXXX, Cep: XXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o Estado 
de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato neste ato 
representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuraça o 
apresentada nos autos, em observa ncia a s disposiço es no decreto Municipal nº 11/2024 de 16 de 
Fevereiro de 2024 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaça o aplica vel, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do Prega o Eletro nico n. 04/2026 mediante as cla usulas e 
condiço es a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente processo tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO, COM MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ELEVADOR PARA INSTALAÇÃO 
NO PAÇO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
1.1. Especificação do Objeto: 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 
 
2.1. O presente contrato sera  regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 
Municipal nº 24/2026.  
 
2.2. Os casos omissos sera  o decididos pelo Contratante, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplica veis e, subsidiariamente. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

Condições de entrega/execução/prazo 

 
3.1. A execução do objeto somente poderá ser iniciada após autorização formal emitida pela 

Administração, por meio de Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento 

equivalente. 

FERNANDA 
RODRIGUES 
LEITE:03872837907

Assinado de forma digital por 
FERNANDA RODRIGUES 
LEITE:03872837907 
Dados: 2026.04.08 09:54:37 
-03'00'

mailto:contrato@paulolopes.sc.gov.br


 

 

Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000 
Telefone: (48) 3253-0161, e-mail: contrato@paulolopes.sc.gov.br, Site: http://www.paulolopes.sc.gov.br 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

3.2. A contratada deverá disponibilizar todo o material, equipamentos, procedimentos, estudos, 

e mão de obra necessários à plena finalização e entrega do objeto, com disponibilização de ART.  

3.3. A contratada fica obrigada a seguir as disposições do Memorial Descritivo. 

3.4. A Contratada será responsável pela desmontagem completa, retirada e transporte do 

elevador hidráulico atualmente instalado no Paço Municipal, compreendendo todos os seus 

componentes, conforme já estabelecido neste contrato. 

3.5. Após a retirada integral do elevador existente, a Contratada deverá promover a adequação 

completa do fosso, de modo a deixá-lo em condições técnicas adequadas para a instalação do novo 

equipamento. 

3.6. A preparação do fosso deverá contemplar, no mínimo: 

I – limpeza total do espaço, com retirada de resíduos, óleo, graxas, estruturas 

remanescentes e quaisquer elementos incompatíveis com a nova instalação; 

II – regularização de fundo e paredes, com correção de imperfeições, fissuras ou 

desníveis; 

III – execução de eventuais reforços estruturais necessários, conforme orientação 

técnica e projeto aplicável; 

IV – verificação e adequação das dimensões do fosso, garantindo compatibilidade 

com o elevador a ser instalado; 

V – impermeabilização, quando necessária, para evitar infiltrações ou acúmulo de 

água; 

VI – execução ou adequação de sistema de drenagem, quando aplicável; 

VII – disponibilização de pontos de energia, aterramento e infraestrutura elétrica 

compatível com o novo equipamento; 

VIII – garantia de acesso seguro ao fosso durante a execução dos serviços. 

3.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis à instalação de 

elevadores, bem como as exigências do fabricante do equipamento a ser instalado. 

3.8. Todos os serviços de adequação do fosso deverão ser executados sob responsabilidade de 

profissional habilitado, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

3.9. A Contratada será responsável por quaisquer danos estruturais ou inadequações decorrentes 

da execução dos serviços, devendo promover, às suas expensas, todas as correções necessárias. 

3.10. A preparação do fosso será considerada concluída somente após: 

I – atendimento integral às especificações técnicas; 

II – verificação de compatibilidade com o novo elevador; 

III – aprovação pelo fiscal do contrato. 

3.11. A execução da instalação do novo elevador somente poderá ser iniciada após a formal 

aprovação do fosso pela fiscalização, que atestará sua conformidade. 
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3.12. Eventuais ajustes adicionais identificados pela fiscalização ou pelo responsável técnico 

deverão ser executados imediatamente pela Contratada, sem ônus adicional para a Administração.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
prorroga vel por ate  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. A prorrogaça o de que trata este item e  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, permitida a negociaça o 
com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntada manifestaça o do Fiscal do Ata de registro de preço/contrato e/ou Gestor, com 
informaço es de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraça o mante m interesse na 
realizaça o do serviço;  

c) Haja manifestaça o expressa da contratada informando o interesse na prorrogaça o; e  

d) Seja comprovado que a contratada mante m as condiço es iniciais de habilitaça o.  

4.3. A contratada na o tem direito subjetivo a  prorrogaça o contratual.  

4.4. A prorrogaça o de ata de registro de preço/contrato devera  ser promovida mediante celebraça o 
de termo aditivo.  

4.5. Nas eventuais prorrogaço es contratuais, os custos na o renova veis ja  pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro perí odo de vige ncia da contrataça o devera o ser reduzidos ou eliminados como 
condiça o para a renovaça o.  

4.6. O contrato na o podera  ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanço es de 
declaraça o de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pu blico, observadas as 
abrange ncias de aplicaça o 

 
5. CLÁSULA QUINTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
5.1. O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como, os prazos e 
condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de 
Refere ncia, anexo a este contrato.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
6.1. E  permitida a subcontrataça o parcial do objeto, mediante autorizaça o pre via e expressa da 
Administraça o.  

6.2. Em qualquer hipo tese de subcontrataça o, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execuça o contratual, cabendo-lhe realizar a supervisa o e coordenaça o das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigaço es contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça o.  

6.3. E  vedada a subcontrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o na 
contrataça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou se deles forem co njuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate  o terceiro grau.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO  

7.1. O valor total da contrataça o e de R$... (...).  

7.2. No valor acima esta  o incluí  das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da 
execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao 
cumprimento integral do objeto da contrataça o.  

7.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeram o dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O regime jurí dico desta contrataça o confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigaço es do CONTRATANTE, ale m da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 
14.133/21, as especificadas no Edital.  
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato;  
8.4. Emitir as ordens de serviços a  empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos; 
 8.5. Prestar as informaço es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigaço es constantes no Edital e outras previstas no contrato;  
8.8. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
8.9. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato. 
8.10. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecede ncia, sobre multas, penalidades e 
quaisquer de bitos de sua responsabilidade;  
8.11. Aplicar as sanço es administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Ale m das obrigaço es legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  
9.2. Assinar O CONTRATO no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇO ES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
9.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissa o da 
ordem de compra, mediante agendamento pre vio junto a secretaria solicitante.  
9.4. O recebimento do objeto sera  proviso rio para posterior verificaça o de sua conformidade com as 
especificaço es do Prega o e da proposta. 
9.5. O pedido de prorrogaça o de prazo para entrega dos objetos somente sera  conhecido pelo 
Municí pio de Paulo Lopes, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e encaminhado a 
Secretaria Solicitante, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
9.6. Arcar com todos os o nus necessa rios a  completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilizaça o, nos locais indicados pelo Municí pio, conforme quantitativos dos veí culos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incide ncias, se ocorrerem. 
9.7. Substituir, no prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, os veí culos que, no ato da entrega, estiverem 
em desacordo com as condiço es necessa rias estabelecidas neste instrumento. 
9.9 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricaça o.  
9.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetua -la de acordo 
com as especificaço es e instruço es deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate  o(s) 
local(is) de entrega correra  exclusivamente por conta do fornecedor. 
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9.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es, resultantes da 
entrega do(s) veiculo(s), num prazo ma ximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido podera  
ser computado para aplicaça o das penalidades previstas neste instrumento.  
9.12. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
9.13. Manter durante a execuça o deste contrato todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 
exigidas na licitaça o. 
 9.14. Responsabilizar-se pelos o nus resultantes de quaisquer aço es, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de aço es judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento.  
9.15. Responder por danos materiais ou fí sicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Municí pio de Paulo Lopes ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
9.16. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administraça o.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento sera  efetuado ate  o 30º 
(trige simo) dias, a  CONTRATADA, atrave s da Tesouraria, mediante apresentaça o da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitaça o e atesto do responsa vel pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo efetuada a retença o de tributos sobre o pagamento 
a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 10.1.1. A Nota Fiscal correspondente devera  ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsa vel pela fiscalizaça o que somente atestara  a realizaça o dos serviços e liberara  a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condiço es pactuadas.  
10.1.2. A contagem para o 30º (trige simo) dia, previsto no caput, so  iniciar-se-a  apo s a aceitaça o dos 
serviços prestados pela fiscalizaça o do Municí pio de Paulo Lopes e cumprimento pela empresa de 
todas as condiço es pactuadas.  
10.1.3. Para execuça o do pagamento, CONTRATADA devera  fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legí vel, em nome do Municí pio de Paulo Lopes, 
informando o nu mero de sua conta corrente e age ncia Banca ria, bem como o nu mero da Ordem de 
Compra. 
10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunsta ncias que impeçam a liquidaça o da despesa, aquela 
sera  devolvida a  CONTRATADA e o pagamento ficara  pendente ate  que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a regularizaça o da 
situaça o ou reapresentaça o do documento fiscal, na o acarretando quaisquer o nus ao Municí pio de 
Paulo Lopes. 
 10.2. A crite rio da Administraça o podera o ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizaço es a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. A subcontrataça o dependera  de pre via e expressa autorizaça o da Administraça o, 
permanecendo a contratada integralmente responsa vel pela execuça o do objeto contratado. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaço es assumidas pela CONTRATADA ou na o 
veracidade das informaço es prestadas, podera  acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a pre via defesa, nas seguintes sanço es: 
 a) Adverte ncia pelo atraso de ate  10 (dez) dias corridos e sem prejuí zo para o Municí pio de Paulo 
Lopes, na entrega da mercadoria/prestaça o do serviço/execuça o da obra, ainda que inicial, 
intermedia rio ou de substituiça o/reposiça o.  
b) Multa de ate  10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situaço es que acarretem prejuí zo a Administraça o, na entrega da 
mercadoria/prestaça o do serviço/execuça o da obra, ainda que inicial, intermedia rio ou de 
substituiça o/reposiça o.  
c) Multa de ate  10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execuça o 
imperfeita do objeto.  
d) Multa de ate  20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermedia rio ou de substituiça o/reposiça o.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos 
casos de:  

1. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  
2. dar causa a  inexecuça o total do contrato;  
3. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
4. na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 
5. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
6. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
justificado;  

f) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal 
nº 14.133/21, nos casos de:  

1. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o 
falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato;  
2. fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
3. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
4. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 - As sanço es aqui previstas sa o independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuí zo de outras medidas cabí veis.  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE  

13.1 - Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulaça o da proposta ou do 
orçamento a que esta  se referir, o reajuste se dara  pelo í ndice INPC. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado podera  ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentaça o das devidas justificativas. 

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato sera  extinto quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
15.2. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  prorrogada ate  a 
conclusa o do objeto, caso em que devera  a Administraça o providenciar a readequaça o do cronograma 
fixado para o contrato.  
15.3. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
a) ficara  ele constituí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es administrativas; e  
b) podera  a Administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual  
15.4. O contrato podera  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa.  
15.4.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.4.2. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o ensejara  a 
extinça o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.4.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser formalizado 
termo aditivo para alteraça o subjetiva.  
15.5. O termo de extinça o, sempre que possí vel, sera  precedido:  
15.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.1.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos;  
15.5.1.3. Indenizaço es e multas.  
15.6. A extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio econo mico-
financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo indenizato rio (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
15.7. O ata de registro de preço/contrato podera  ser extinto caso se constate que o contratado 
mante m ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que tenha desempenhado funça o 
na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do ata de registro de preço/contrato, ou que deles 
seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

3.13. 16.1. Os recursos para atender a presente demanda correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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17.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiço es expressas regida pela Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 24/2026 e, com aplicaça o subsidia ria da Instruça o Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princí pios da teoria 
geral dos ata de registro de preço/contratos e as disposiço es de direito privado.  
17.2. Os casos omissos sera o resolvidos a  luz da referida lei e suas alteraço es, recorrendo-se a  
analogia, aos costumes e aos princí pios gerais do direito.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

18.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituí dos pelo ordenamento 

jurí dico brasileiro no que tange ao combate a  corrupça o, em especial, nas Leis nº 8.429/1992 e nº 

12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplica veis.  

18.2. A contratada declara, por si e por seus administradores, funciona rios, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na 

Lei nº 12.846/2013; e se obriga a tomar todas as provide ncias para fazer com que seus 

administradores, funciona rios e representantes tomem cie ncia quanto ao teor da mencionada Lei nº 

12.846/2013.  

18.3. A contratada, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se perante a  

contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violaça o a  legislaça o aplica vel ao 

presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu 

artigo 5º.  

18.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupça o e suas regulamentaço es, por parte 

da contratada, em qualquer um dos seus aspectos, podera  ensejar a instauraça o do Procedimento de 

Apuraça o da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos da legislaça o vigente, com aplicaça o 

das sanço es administravas porventura cabí veis e o ajuizamento de aça o com vistas a  

responsabilizaça o na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.  

18.5. A contratada declara que tem cie ncia de que a violaça o de qualquer das obrigaço es previstas 

neste contrato, ale m de outras, e  causa para rescisa o unilateral da ata de registro de preço/contrato, 

sem prejuí zo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados a  parte inocente 

e das multas pactuadas.  

18.6. A contratada compromete-se em notificar a  Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

qualquer irregularidade de que tiver conhecimento acerca da execuça o do presente contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicaça o do extrato do presente instrumento no Dia rio Oficial dos Municí pios correra  a  

cargo da CONTRATANTE. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garopaba (SC) para dirimir questo es ou lití gios resultantes 

deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A empresa devera  prestar os serviços dentro das especificaço es e condiço es estabelecidas neste 

contrato.  

21.2. A empresa devera  manter e garantir durante toda a execuça o do contrato a qualidade dos 

serviços prestados. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma. 

 

Paulo Lopes-SC, xxxxxxxx de 2026.  
 

 
_____________________________________________ 

FERNANDA RODRIGUES LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

 

__________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx -r xxxxx 
CONTRATADA 
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